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DECRETO EXECUTIVO Nº  63      de 30  de julho de 2021 

 

 

 

 

Determina o retorno gradual e monitoramento de 

servidores e empregados públicos municipais, afastados 

em razão do enquadramento em grupo de risco de 

contágio ao COVID-19, ante a imunização oriunda do 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacina contra 

a COVID-19, e dá outras providências. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Silveira Martins, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO, que, por força do disposto no art. 23, 

inciso II, da Constituição da República, é de competência comum a 

todos os entes da Federação o cuidado com a saúde pública; 

 

CONSIDERANDO a emergência em saúde pública de 

importância nacional declarada pela Organização Mundial de Saúde, 

em 30 de janeiro de 2020, em razão do novo coronavírus (COVID–19);  

 

 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019;  
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CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 

2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (COVID- 19)”;  

 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 55.128, de 19 

de março de 2020, e reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 11.220, 

também de 19 de março de 2020, da Assembleia Legislativa do Estado, 

declarando o Estado de calamidade pública em todo o território do 

estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento 

à pandemia causada pelo novo Corononavírus (COVID-19). 

 

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 55.882, 

de 15 de maio de 2021, que institui o Sistema de Avisos, Alerta, Alertas e 

Ações para fins de monitoramento, prevenção e enfrentamento à 

pandemia de COVID-19, no âmbito do Estado do rio Grande do Sul. 

 

 

CONSIDERANDO que o Município de Silveira Martins não 

possui serviço médico de média e alta complexidade, necessitando fazer 

uso do Sistema Único de Saúde das Regiões R-01 e R-02 do Sistema de 

Distanciamento Controlado. 

 

 

CONSIDERANDO, por fim, o teor do Decreto Municipal nº 

37/2021, o qual recepciona o Decreto Estadual nº 55.882, de 15 de maio 

de 2021, que institui o Sistema de Avisos, Alerta, Alertas e Ações para fins 

de monitoramento, prevenção e enfrentamento à pandemia de COVID-

19, no âmbito do Estado do rio Grande do Sul.  

  

 

 CONSIDERANDO, sobretudo, o avançado andamento do 

Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19 

pelo Governo Federal através de seu Ministério da Saúde e Governo do 

Estado do Rio Grande do Sul, através de sua Secretaria de Saúde e por 
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este Município através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 

em que muitos servidores públicos municipais estão sendo imunizados, de 

modo que o retorno ao trabalho presencial não implica maiores riscos à 

sua saúde. 

  

D E C R E T A: 

  

 

 Art. 1º Fica determinado o retorno ao trabalho presencial 

e de suas atribuições funcionais, a partir de 01 de agosto de 2021, dos 

servidores e empregados públicos municipais da Administração Pública 

Municipal afastados anteriormente, enquadrados no grupo de risco, por 

doença e ou idade, em razão do novo coronavírus (COVID-19), 

independente da faixa etária e comorbidades, contemplados com a 

imunização oriunda do Plano Nacional de Operacionalização da Vacina 

contra a COVID-19. 

  

 

 §1º Para os efeitos do disposto no caput, será considerada 

como data da imunização o transcurso de 15 dias após calendário 

vacinal completo; 

 

 §2º Os servidores e empregados públicos municipais que 

já estavam imunizados antes da edição deste Decreto e ainda não 

retornaram ao efetivo exercício de suas funções, deverão retornar 

imediatamente, sob pena de ser considerado faltoso. 

 

 §3º A determinação constante no caput se aplica aos 

servidores e empregados públicos municipais que por vontade própria, 

recusaram-se ou virem a recusarem-se a serem imunizados contra a 

COVID-19, de acordo com o cronograma municipal do Plano de 

Imunização. 
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 Art. 2º Fica determinado, a contar de 01 de agosto de 

2021, a retomada da marcação de registro de frequência do servidor, 

exclusivamente, por ponto biométrico, aos servidores e empregados 

públicos que estiverem executando suas funções de forma presencial, 

revogando-se demais normas municipais anteriores que facultem o 

registro de ponto biométrico. 

 

Art. 3º Compete ao Departamento de Recursos Humanos 

e aos Secretários Municipais a adoção das medidas necessárias à 

ciência dos servidores e ao fiel cumprimento, no âmbito de suas 

secretarias, das normas estabelecidas neste Decreto. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal, 30 de julho de 2021. 

 

 

 

Fernando Luiz Cordero 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Secretária de Administração 

Elisaura Maria Franchi Guerino 
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